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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

 
EMENDA 

EMENDA Nº        (MODIFICATIVA) - CAF
(Do Sr. Deputado Cláudio Abrantes)

 

Ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
69, de 2020, que altera a Lei de Uso e
Ocupação do Solo do Distrito Federal -
LUOS e dá outras providências.

 

Substitua-se o Anexo I - Tabela de Usos e Atividades, do PLC 69/2020, pela tabela anexa a
esta emenda.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A alteração se refere ao erro material apontado no Estudo UDA/ASSEL 01/2021 (fl. 59), bem
como em nosso Parecer no item “z” – Alterações dos Anexos, na parte final do Voto.

O processo SEI nº 00390-00003953/2021-06, protocolado nesta Comissão pelo Senhor
Secretário da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação – Seduh, informa a
necessidade de correção:

“1. Substituição do Anexo I encaminhado junto ao PLC 69/2020, pelo documento
(63447815)
                                                       JUSTIFICAÇÃO
O art. 6º do PLC indica que as atividades permitidas estão especificadas pelos usos
comercial, prestação de serviços, institucional, industrial, residencial e rural. O Anexo
I enviado junto ao PLC foi simplificado e passou a constar os usos, atividades e
grupos permitidos para cada UOS constante da Lei Complementar nº 948/2019.
Entretanto, verificamos que quando do seu encaminhamento não foram
contemplados os usos, atividades e grupos permitidos para as UOS RO, RE e Rrur.
Portanto, há a necessidade da correção do erro material para que sejam incluídas
essas UOS.”

A substituição do anexo foi apresentada a esta Casa por meio da Mensagem nº 0187/2021-
GAG, do Senhor Governador, combinada com a Exposição de Motivos nº 18/2021-SEDUH/GAB, que
esclarecem a necessidade e os motivos da alteração com o encaminhamento do Anexo I, que
contempla as folhas 1/1 – Residencial e 1/1 – Residencial-Rural ao documento original do PLC 69, de
2020.

 

 
Deputado Cláudio Abrantes

RELATOR
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Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES - Matr.
00143, Presidente, em 17/06/2021, às 16:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  
Código Verificador: 0452987 Código CRC: 5A0E0E5B.
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